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EDITAL DE PKÉ-QUAuricAÇÃo otz/zoz4-pQ

1. PREÂMBULO

O Município de Solonópole, através da Secretaria de SAÚDE, torna público que realizará a Pr+-
Qualíficação das empresas interessadas em participar da CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nle
2024.11.18.001 cujo objeto destina-se à PRE-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE U NIDADE BÁSICA DE SAUDE TIPO Ç DE INTERESSE DA SECRETARIA DA SAUDE
DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

os documentos poderão ser entregues diretamente no setor de licitação da Prefeitura Munícipaicje
Solonópole, situada na Rua Dr. Queiroz Limo, ne 330, Centro, Solonópole, Cearál+ CEP: õ3.õzo-ool),
dentro do horário (07h30min às llh:30 e das 13h00m às 17h00mín)

2. CRONOGRAMA

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 19 de novembro de 2024.
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até dia lide dezembro de 2024.

DIVULGAÇÃO DOS LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS: 12 de dezembro de 2024
ABERTURA DO PRAZO RECURSAL: 13 de dezembro de 2024.

DIVULGAÇÃO DE RECURSOS APRESENTADOS: 19 de dezembro de 2024.
ABERTURA DO PRAZO DE CONTRARRAZOES: 20 de dezembro de 2024
DATA LIMITE PARA PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 27 de dezembro de 2024

DATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: 30 de dezembro de 2024

3. JUSTIFICATIVA

3.í. A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de préqualificaçãq é
fundamentada com base nos requisitos legais e nos princípios de competitividade e eficiência, qlie
orientam as licitações públicas, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021 e pelas orientaçíjes
jurisprudenciais do Tribunalde Contas da União, conforme transcrevemos a seguir:

o período estipulado para o recebimento dos documentos
atende aos princípios de isonomia e ampla participaç?o,
assegurando tempo suficiente para que os interessados
preparem e submetam sua documentação. ConíorPe
orientado pelo TCU, prazos muito curtos podem impedia a
participação de potenciais interessados e comprometer a
seleção da proposta mais vantajosa (Orientaçõesl e
Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos lse
Edição: 621). Outrossim, a realização da concorrência após
o julgamento dos recursos permite que todas as quest?es

sejam resolvidas com suficiente antecedência, garantindo

A gente faz, a.gente(uiaa Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro. Solonópole - CE. 63.620-000.
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14
PREFEITURA DE

olonópoleS Secretaria
da Saúde

que todos os participantes estejam em igualdade de
condições no momento da licitação, conforme princípios de
isonomia, competitividade e eficiência, estabelecidos na Lei
14.133/2021."

3.2. Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pejla
necessidade de garantir um processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto, recomenda-+e
sempre estar atento às eventuais particularidades do processo que possam requerer adaptações qo
cronograma para melhor atender aos objetivos do certame e às necessidades da Administração
Pública, de acordo com as circunstâncias específicas e observando os princípios legais vigentes.

3.3. Por fim, é essencialobservar que a pré-qualificação, ao definir prazos insuficientes ou critérios
não alinhados à necessidade específica da contratação futura, riscos como restrição indevida da
competitividade, podendo resultar em anulação do certame ou contratação a preços elevados,
conforme alertado na orientação normativa do TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre
Licitações e Contratos - 52 Edição: 624).

3.4, Os LÊcítantes interessadas em participar da CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.e 2024.11.18.001
com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL deverão estar pré-qualificados, nos termos do presente
edital

3.5. Caso haja atraso no atual cronograma, a sessão pública será temporariamente interrompida,
sendo exigido que todos os licitantes pré-qualificados, bem como aqueles que aguardam o desfecho
do julgamento de recurso, submetam suas propostas na plataforma eletrõnica em conformidade coh
as disposições do edítalda CONCORRENCIA ELETRONICA N.e 2024.11.18.001

3.6. o Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.soklnopele:çe:xQv:bl pejo
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e ainda pelo Portal de Licitações do TCE-CEÍ--
www.municípios-licitacoes.tcQ:ce:gQy:b!.. Informamos que pedidos de esclarecimento, impugnações
ou qualquer tipo de informação sobre a pré-qualificação deve ser enviada para o e-mail:
licitacao@solonopQlg:çg:ggy:b!.. Os meios citados são apenas veículos de divulgação do edital

'\

4. COMPOSIÇÃO DO EDITAL

4.1. O Editalé composto de duas partes:
a)Editalde Pré-qualificação
b)Anexas: Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Projeto Básica de Engenharia

5. OBIETO DA PKÉ-QUAuricAçÃo

5.1. Constitui objeto deste procedimento auxiliar a PRE-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO +E
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO Ç DE INTERESSE DA SECRETARIA

DA SAÚDE DQ MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, cujo detalhamenta se encontra inserido nos Anexos

ente faz. a.gente

(üldó Rua Dr. Quelroz Lama. 330, Centro, Solonópole - CE, 63,620-000.
CNPj: 07.733.2s6/0001-57 l cone: (88) 3518 1386 l www.solonopole.ce.bov.br



í''-q . ,6; --;>

- Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, que são pane
integrante deste Edital.
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6. RECURSOS FINANCEIROS

6.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificação, serão cobertas por meio da
dotação orçamentária:

.-'b
7. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objej:o
e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital

7.2. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais ou estrangeiras,
isoladamente

a) Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas licitantes reunidas em
consórcio, desde que atendidas as exigências do Artigo 15 da Leí 14.133/2021.

7.3. A agente de contratação verificará se as proponentes atendem às condições de participaç:jo,
conforme previsto no art. 14 da Leí ng 14.133, da 2021, legislação correlata, especialmente quantcjà
existência de sanção que impeça a participação nessa pré-qualificação ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Certidão Negativa do município de Solonópole
b) Cadastro Nacionalde Empresas Inídâneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Cantroladoria -
Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/leis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
União,httPs://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/çnep?
o rde n a rPor= nom e&di recao=asc.

''1

8 PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

8.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em l (uma) via, para
qualificação técnica.

8.2, os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua portuguesa, sijm
emendas, usuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas.

8.3. Para os Consórcios: os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica, reguiaridaPe
fiscal, qualificação técnica e qualificação económico-financeira, deverão ser apresentados por pare
de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos atestados Pe

A gente faz, a.gente
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cada consorciado, e, para efeito de qualificação económico-financeira, o somatório dos valores de
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, sendo para o consócio, exigívelujn
acréscimo de 30% (trinta par cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigíveleste
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim
definidas em leí, nos termos do Artigo 15, $ 2g da Lei 14.133/2021.

8.4. Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes poderão ser entregues ou enviadas
pelos correios ou similar, à Rua Dr. Queiroz Lima, ng 330, Centro, Solonópole-CE - CEP: 63620-00b,
dentro do horário de expediente (07h30mín às llh30min e í3h00mín às 17h00m), dirigidos a
Comissão de Contratação.

8.s. os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope caso seja
enviado pelos correios ou similar:

..''\

ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO DEQUALiF}CAÇÃO TÉCNICA.
EDITAL Ne OIZ/2024-pQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE
RUA DR. QUEIROZ LIMO, Ne 330, CENTRO, SOLONÓPOLE-CE, CEP: 63620-000

8.6. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o proponente assume inteirja
responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos. No caso de eventuãt
recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste Edital, os envelopes serão devolvidos
devidamente fechados.

8.7. os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da prefeitura municipaldeverão estar
dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: a) em original; b) por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente; ç) em cópia simples, desde que
acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; d) par
publicação em órgão da imprensa oficiai.

9. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

9.1. Registro ou inscrição de profissionais e empresas no conselho profissíonalcompetente -- Conselho
Regíonalde Engenharia e Agronamla (CRER) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)

9.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACITACÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: mediante apresentação de Certidão
de Acervo Técnico -- CAT, expedida pelo CREA, CAU da região pertinente, nos termos da legíslaçã+
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão
da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -- ART, o Registro dé

Responsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação,
a saber

A gente faz, a.gente
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9.3. A comprovação do vínculo profissíonalpode se dar mediante contrato social, registro na carteis'a
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possívela contratação de profissioré
autónomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviçosi

9.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, talcomprovação será feita através
do ato constitutivo ou da ata de eleição dos administradores.

9.3.2. Somente serão acentos atestado(s) e/ou ceüidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas

de direito pública ou privado, devidamente acertado(s) no conselho profissionalcompetentP

9.4. ; mediante apresentação de um du
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação,
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação.

9.4.1. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.4.2. Somente serão aceitas atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos par pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente acertado(s) no conselho profissíonalcompetentel.
9.4.3. A compraxraçãa a que se refere o item "9.4." poderá ser efetuada pelo somatório das
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante.

9.5. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de documentos
obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital.

9.6. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes, consistira
na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências neste Edital.

A gente faz, a.gente
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ITEM SERVIÇOS UNID QUANf.

  MONTAGEM E DESMOVrAGEM DE FIRMA DE VAGA, ESCORAMENiD COM
GARFO DE MADURA, PÊ DIRHr0 SIMPLES, EM CHAPA DE MADURA REFINADA, 4 UTILIZAÇÕES
AF 09/2)20

M2 189,0Q

2 LAJE PRE FA8R]CADATREUÇADA py FORRO VAO DE 3,81 A 4,80 m M2  
3 IALVKUAnIAocvEOAÇAO OE Blocos CERÂMicos FURADos NAnORiZOUTAL DE 9X19Xi9CM (ESPESSURA   
4 REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN EIRADO.TRAÇO l:S    
5

REVESriMENTQ CERÂMICA PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM
\PLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 MZ E 10 MZ. AF :02/2023 M2  
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9.7. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica exigida 4o
presente Edital será automaticamente habilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a
concessão de prazo para a complementação desses documentos.

10. PROCEDIMENTOS DE PKÉ-quAurtcAÇÃo

10.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de PRÉ
QUALiricAÇAO.

n. JULGAMENTO OA OOCUMENTAçÃo

11.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação técnica, seta
realizada pelo agente de contratação.

''\ 11.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se candidatandb.
quando for o caso

11.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios nes:je
Edital.

11.4. Somente as empresas Pré-Qualificadas poderão participar da CONCORRÊNCIA ELETRONtCA Ne
2024.11.18.001, a qualesse procedimento auxiliar se correlaciona, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO 1, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, de acordo com as exigências e prazos definidos no
Cronograma deste Edital, e do Editaldo ertame mencionado neste item.

12. PRAZOS

12.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de lO {dez) dias úteis, podendo b
agente ou a comissão de contratação determinar carreção ou reapresentação de documentos,
quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.

12.2. O certificada de QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) a no
l0.2.1. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo de

validade dos documentos apresentados pelos interessados.

12.3. O prazo de recebimento da documentação técnica respeita o mesmo prazo mínimo d+
cadastramento de propostas de um processo licitatório para o tipo de objeto em questão.

12.4. Todos os prazos de Contraditório e Ampla Defesa serão legalmente respeitados, conforme
estabelecidos no Cronograma, no item 2 deste Edital.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos ates da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem

A gente faz, a.gerlte
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1- recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis,contada da data de publicação do resultado em face de
a) ato que deflra ou indefíra pedido de pré-qualificação de interessado

13.2. A apreciação dar-se-á em fase única

13.3. o prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoalou de divulgação da interposição do recurso.

13.4. Será assegurado ao lícitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

13.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a
representatividade do representante legalque assinou os mesmos.

13.6. Os recursos poderão ser enviados na sede da Prefeitura, Rua Dr. Queiroz Lama, ne 330, Centro,
Solonópole, Ceará - CEP: 63.620-000, dentro do horário de expediente (07h30mín às llh:30 e das
13h00m às 17h00min), dirigidos ao Agente ou Comissão de Contratação ou pelo e-mail:
lícítacao@ solo no oole .ce .eov. br.

14. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

14.i. Qualquer pessoa pode impugnar este editalde pré-qualificação por irregularidade na apiicaçãb
da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até a3 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame (art. 164 da Lei ng 14.133/2021).

14.1.1. As impugnações ao Edítaldeverão ser dirigidas ao Agente de contratação ou Comissão
de Contratação, por meio eletrânico.
14.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação db
mpugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivcl,

se pessoa jurídica (por documento oríginalou cópia autenticada), bem como da procuração P
outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de representação, se +

14.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente

caso

14.2. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração
deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis cantados
da data de recebimento da impugnação.

14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrõnicÓ
oficlalno prazo de até 03 {três) dias úteis, limitado aa último dia útilanterior à data da abertura do
certame

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
].4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

te faz, a.gente
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14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.

14.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto originaldo instrumento convocatório

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo cojn
as exigências do Edital.

15.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou ejn
parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem que iis
Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie.

''1
].5.3. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento que deveria constar originalmente do processo licitatório.

15.4. A Proponente é responsávelpela fidelidade e legitimidade das informações e da Documentaçijo
apresentada, podendo a Comissão de Cantrataçãa inabilitá-la.casa seja constatada a ocorrência (je
mprecisão ou falsidade das informações e/ou da Documentação apresentada.

15.s. Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de Documentação
ou de qualquer documento, após a sua entrega.

15.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação

15.7. o resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacionalde Contratações Públicalj-
PNCP, no Sitio Eletrânico Oficial do Município e sítio eletr6nico Portal das Licitações

15.8. Os licítantes interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Ne 2024.11.18.001
com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL deverão se pré-qualificar, atendendo todos os requisitos
técnicos exigidos neste Edital

Solonópole-CE, i8 de novembro de 202P

POLLYANNA CALLOU DE MORAES DANTAS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

A gente faz, ater\te
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Unidade Requisitante
Secretaria Munícipalde Saúde, 07.733.256/0001-57

⑧'
Alinhamento com a Planejamenta Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anuãlda
Organização.

Equipe de Planejamento
Fabiana Régua Pereira Lama

.b.
Problema Resumido
os moradores do distrito de Assunção de Solonópole enfrentam dificuldades no acessojaos
serviços de saúde se manifestando em diversos aspectos, incluindo problemas relacionadas à
infraestrutura física, o que limita significativamente a oferta de atendimentos essenciais.

Em atendimento ao incisa l do art. 18 da Leí 14.133/2021, o presente instrumento caracteríka a
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Prefeitura Municipalde Solonópole observa que os moradores do distrito de Assunção enfrer$am
dificuldades significativas no acesso aos serviços de saúde, refletindo uma necessidade urgente de

tervenção. As condições atuais da infraestrutura física são precárias e inadequadas, o que dificulta
não apenas a disponibilidade dos serviços, mas também a eficácia dos atendimentos de saúde
prestados à população local

Esta realidade se manifesta em diversos aspectos, incluindo a falta de unidades de saúde equipadas,
a insuficiência de equipamentos médicos e a limitação na oferta de profissionais capacitad(]s. A
combinação desses fatores cria embaraços para os residentes, que se veem obrigados a enfrentar
longas distâncias até centros de saúde mais estruturados, com potencíalimpacto negativo sobro sua
saúde e bem-estar.

A identificação desta demanda é fundamentada nas evidências coletadas por meio de consultas
públicas e monitoramento das condições de saúde da comunidade, que indicam uma carência
acentuada de serviços básicos. Essa situação não apenas compromete a qualidade de vida dos
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cidadãos, mas também resulta em possíveis agravos à saúde, podendo levar ao agravamento de
oblemas existentes e à diHculdade de controle de doenças.

Atender a essa necessidade é de suma importância para garantir o direito à saúde da população lcjcal,
conforme preconiza a ConsHtuição Federal e demais normativas que buscam assegurar jum
atendimento digno e eHcaz a todos os cidadãos. O aprimoramento da infraestrutura física na unidade
de saúde no distrito de Assunção propiciará um acesso mais amplo e sustentável aos serviços
essenciais, favorecendo assim a promoção da saúde e a prevenção de doenças.

Assim, torna-se imprescindível que a administração pública atue de modo a sanar esta lacuna,
garantindo não apenas a adequação das instalações físicas, mas também a melhoria contínua da
qualidade dos serviços oferecidos, sempre com foco na promoção do interesse público ejno
atendimento às necessidades da população de Assunção.

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a contratação de serviços que visem soiucional as
diHculdades na infraestrutura física da unidade de saúde no distrito de Assunção de Solonópole cjeve
contemplar requisitos que garantam a efeüvidade da solução. Os seguintes requisitos, dispostos de
forma clara e objetivo, foram elaborados para assegurar que a proposta selecíonada atejnda
plenamente às necessidades da comunidade local.

1. Estrutura física: A unidade de saúde deverá ser projetada com uma área mínima de 300 m',
incluindo salas de atendimento, recepção, sala de espera, consultórios médicos e espaço para
armazenagem de medicamentos.

') 2. Equipamentos: A solução deverá incluir a disponibilização de equipamentos essenciais, como

a. Mesas de consulta (mínimo de 3 por unidade)
b. Camas para pacientes (mínimo de 2 por unidade)
[. Sistema de esterilização(autoclave)
d. Equipamentos de diagnóstico básico (termómetro, estetoscópio, esfigmomanõmetro)

3. Recursos humanos: A contratação deve prever a equipe mínima de profissionais de salde:
incluindo:

a. l médico generalista
b. l enfermeiro
c. l técnico de enfermagem
d. l agente comunitário de saúde

4. Acessibilidade: A unidade deve atender às normas de acessibilidade previstas na legislação vigente:
garantindo acesso a todos os cidadãos, incluindo pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.

?:'efe;lura N
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5. Horário de funcionamento: A unidade de saúde deve funcionar, no mínimo, de segunda a sexta
feira, das 8h às 17h, com a possibilidade de atendimento expandido em épocas de maior demancja.

ograma de atendimento à saúde da famiüia: A solução deve incluir a implementação dd um
}grama de atenção básica à saúde da família, com atividades regulares como consultas, palestras e

campanhas de prevenção de doenças.

7. Controle de qualidade: Deve ser estabelecido um sistema de monitoramento e avaliação da
qualidade dos serviços prestados, com indicadores de desempenho mensuráveis e relatórios
trimestrais a serem apresentados à prefeitura

'') 8. Integração com outros serviços: A solução deverá permitir a integração com outros serviços de
saúde disponíveis na região, incluindo encaminhamentos eHcientes e comunicação entre unidadl#.

Esses requisitos são fundamentais para assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde
oferecidos à população do distrito de Assunção de Solonópole, contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida e bem-estar da comunidade.

Soluções disponíveis para o problema de acesso aos serviços de saúde no distrito de Assunção de
Solonópole:

1.**Construção de uma nova unidade de saúde:
Vantagens:

Melhoria na infraestrutura H'saca, aumentando a capacidade de atendimento.
Possibilidade de criação de um espaço adaptado às necessidades da população
Oportunidade de implementar tecnologias modernas de saúde.

Desvantagens:
Alto custo inícialde construção e equipamentos.
Longo prazo de implementação (semanas a meses).
Necessidade de manutenção constante e contratação de pessoalqualifícado
Interrupções na prestação de serviços durante a fase de construção.

2. * *Reforma e ampliação da unidade de saúde existente
Vantagens:

Custo geralmente menor do que uma nova construção.
Prazo de implementação mais curto (dias a semanas).
Aproveitamento de uma estrutura já conhecida pela população, facilitando a adaptação
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Desvantagens:
Limitações H'sacas da estrutura atualpodem comprometer a qualidade da ampliação.
Possíveis interrupções nos serviços durante as obras.
Dependência do estado da infraestrutura existente que pode exigir reparos adicionais.

Parcerias com serviços de saúde privados

.cesso rápido a serviços especializados sem necessidade de investimento em infraestrutura
Flexibilidade na oferta de serviços conforme demanda do público.
Potencialredução de custos operacionais a longo prazo devido à partilha de recursos.

antagens

Desvantagens:
Dependência de contratos e acordos que podem ser instáveis.
PossíVellimítação na qualidade dos serviços oferecidos, dependendo das condições do contrato
Risco de conflitos de interesse entre a saúde pública e privada.

4. * *lmplementação de unidades móveis de saúde
Vantagens:

Redução do impacto de problemáticas de infraestrutura fixa.
Capacidade de atender diferentes locais dentro do distrito, aumentando o alcance
Menor custo em comparação à construção de novas unidades.

Desvantagens:
Necessidade contínua de manutenção dos vekulos e garantia de equipe capacitada
Limitações em termos de espaço para realização de atendimentos complexos.
Impacto do clima e das condições de estrada na operacionalização.

5. * *Telemedicína e consultas remotas
Vantagens:

Redução de deslocamentos e filas, oferecendo atendimento mais rápido.
Possibilidade de atender populações distantes ou com mobilidade reduzida.
Custo efetivo ao viabilizar atendimento sem necessidade de infraestrutura física extensiva

Desvantagens
Dependência de tecnologia e conexão à internet.
Limitação para atendimentos que exigem exame físico ou procedimentos.
Necessidade de treinamento para profissionais e usuários na utilização de plataformas digitais

lide comparativa das soluções

Custo:''*Reforma e ampliação da unidade existente e a implementação de unidades mó'leis
tendem a apresentar menores custos iniciais. A construção de uma nova unidade é a opção cais
cara
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Tempo de Implementação'':'':A reforma e ampliação, assim como a implementação de unidades
móveis, têm prazos de implementação mais curtos, enquanto a construção de uma nova unidade
pode levar muito mais tempo.

Qualidade e Eficiências *A nova construção e reformas podem garantir uma melhor qualidade de
atendimento se planejadas adequadamente. Unidades móveis e telemedicina oferecem flexibilidade,
mas podem não suportar todas as necessidades de saúde.

Adequação ao Interesse Público'':'':: A reforma da unidade existente e a construção de uma nova
unidade são funções diretas do interesse público, uma vez que garantem um espaço adequado para
serviços de saúde. As parcerias com serviços privados carecem de regulamentação afinada para
assegurar o interesse da população.

Adaptação e Flexibilidade**Telemedicina e unidades móveis apresentam alta flexibilidade,
ustando-se rapidamente às demandas. Porém, podem não ser suficientes isoladamente para sáhar

todos os problemas de infraestrutura e acessibilidade.

Considerando cada aspecto abordado, pode-se determinar que a escolha da solução deve levar bm
conta a realidade local, as características demográficas e sociais do distrito, bem como a viabilidade
financeira nas diferentes modalidades, equilibrando custo, eficiência e a capacidade de atendem às
necessidades de saúde da população de Assunção de Solonópole.

A escolha da construção de uma nova unidade de saúde para o distrito de Assunção de Solonópoje é
fundamentada em diversas jusüfícaüvas técnicas e económicas que visam atender às necessidades
locais e garantir a melhoria no acesso aos serviços de saúde.

Em primeiro lugar, os aspectos técnicos relacionados à solução selecionada mostram-se claramente
vantajosos. A nova unidade de saúde será projetada com base em normas atuais de infraestrutura e
acessibilidade, garantindo que todos os moradores possam usufruir dos serviços oferecidosl A
compatibilidade com práticas de saúde pública modernas permitirá que a unidade atenda não apenas
a demanda existente, mas também se prepare para futuras expansões ou adequações conformo a
necessidade da população cresça. Ademais, a facilidade de implementação da obra possibilitará blue
os procedimentos sejam realizados com e$ciência, minimizando interrupções nos serviços exister$es
e otimizando o cronograma de entrega da unidade.

Os beneH'cites operacionais da nova unidade são signíficaüvos. Uma infraestrutura moderna nãq só
proporciona um ambiente adequado para atendimento médico, como também facilita a manutenção
e garante suporte às operações diárias. Ao investir em equipamentos e tecnologias contemporâneas,
a prefeitura assegura que a unidade permaneça atualizada e eficiente ao longo do tempo, o que
reduz custos associados à manutenção emergencial e eventuais interrupções. Além dissol a
escalabilidade da solução permite futuras ampliações sem a necessidade de invesümerjtos
substanciais, tornando a unidade apta a atender aumentos na demanda de atendimentos jem
doenças crónicas, materno-infantis e outros serviços essenciais.
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sob a perspectiva económica, a implementação de uma nova unidade de saúde representa dma
solução de custo-benefício otimizada. Considerando os gastos potenciais com manutençãojde
unidades antigas - que frequentemente implicam em altos custos de reparo e ineficiência 1- a
construção da nova unidade se configura como uma escolha mais económica a longo prazo. A
expectativa de retorno sobre esse investimento deve ser avaliada através da melhoria hos
ndicadores de saúde da população local, como redução nas taxas de ínternação e aumentojno
número de atendimentos preventivos. Com a nova estrutura, é possível maximizar a eficiência dos
recursos públicos, resultando em uma alocução melhorada e, consequentemente, um impacto
positivo na qualidade de vida dos cidadãos.

Por fím, a construção de uma nova unidade de saúde na área é uma decisão alinhada com o intenjse
público, pois endereça diretamente a carência existente no acesso aos serviços de saúdejda
)opulação local. Este investimento reflete um compromisso em garantir que todos os moradoreslde
assunção tenham acesso a atendimentos indispensáveis, promovendo equidade no acesso à saúde.

Assim, a escolha pela construção da nova unidade não apenas resolve problemas imediatos, lhas
também estabelece as bases para um sistema de saúde mais robusto e abrangente no futuro.

}:ijjaUAKrnATIVOS E

Item
ESPECIFICAÇÕB E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição l:gçlil8éi!#m !gg%gg egUnidade gl Quant R$ unid. 8 R$ Total
R$ Ê R$

1.287.935, } ;1.287.935:
80 :!: 80

R$ 1.287.93$,80

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO l SERVIÇO í 1,00

Valor Total

A contratação não será parcelada.

A contratação para a construção de uma nova unidade de saúde no distrito de Assunção de
Solonópole não será parcelada devido à natureza da obra, que exige uma execução integrada e
contínua. A realização da obra em etapas poderia comprometer a entrega finaldo serviço, gerando
descontinuidades que afetariam diretamente o atendimento à comunidade. A construção de uha
unidade de saúde envolve uma série de aüvídades interligadas, como fundações, estrutura,
instalações elétricas e hidráulicas, que devem ser realizadas de forma sequenciale coordenada pêra
garantir a qualidade e a segurança da edificação.

Além disso, o parcelamento da obra poderia acarretar desafios significativos na gestão do proji4to.
cada fase de um projeto construído em etapas requer diferentes licenças e aprovações, aumentando
a burocracia e os custos administrativos. Isso poderia resultar em atrasos e ineficiências,
prqudicando o cronograma de entrega da unidade de saúde e, por consequência, a solução qos
problemas enfrentados pela população local no acesso aos serviços de saúde. Uma execução
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:ada proporciona maior eficiência na mobilização de recursos e na alocução de mão de obra
egurando um fluxo de trabalho contínuo.

Por fím, é fundamentaldestacar que o interesse público demanda uma resposta rápida e eHcai às
diHculdades enfrentadas pelos moradores de Assunção. Ao optar pelo não parcelamentojda
contratação, a administração pública garante que a nova unidade de saúde seja entregue em bm
prazo mais curto, maximizando os beneH'aos sociais. Esta abordagem integrada contribui para o
fortalecimento da infraestrutura de saúde local, impactando positivamente o atendimento ê a
qualidade de vida da comunidade.

RBUL;FADOS

A construção de uma nova unidade de saúde no distrito de Assunção de Solonópole apresenta
esultados significativos em termos de economicídade. Primeiramente, ao centralizar os serviços de

saúde em um único localadequado, a nova unidade pode oferecer atendimentos mais eHcientes,
eduzindo custos com transporte para moradores que atualmente precisam se deslocar para outjras

regiões. Esta abordagem maximiza o custo-benefício por meio da diminuição das despesas
operacionais gerais, como os gastos com combustívele manutenção de veículos.

Além disso, a nova unidade de saúde permitirá um melhor aproveitamento dos recursos humanos.
Com uma infraestrutura adequada, será possível contratar e alocar profissionais de saúde Pm
horários e turnos que atendam à demanda local, evitando sobrecarga e excessos de horário êm
equipes já estabelecidas. Isso não só assegura uma atenção mais direcionada aos pacientes, Úas
também melhora as condições de trabalho dos profissionais, resultando em melhores índices de
satisfação e produtividade.

'3 Em relação aos recursos materiais, a nova unidade poderá contar com equipamentos modem(# e
adequados às necessidades da população local. Isso significa menos custos com manutenção de
aparelhos ultrapassados e maior eficiência nos atendimentos, oümizando o uso dos insu$os
necessários para as ativídades diárias. A nova estrutura permitirá ainda a implementação de açêes
preventivas e de saúde pública, que podem reduzir gastos futuros com internações e tratamenj:os
mais complexos.

Por fim, a alocação dos recursos financeiros nessa nova construção tende a ser reverüda êm
economia nas despesas com saúde ao longo do tempo. A melhora na oferta de serviços essenciais ê a
capacidade de atender a população de forma integrada geram um ciclo virtuoso de saúde pública,
promovendo não apenas a melhoria das condições de vida dos cidadãos, mas também contribuindo
para um uso mais racionale eficiente dos recursos disponíveis no município.
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Para a implementação da solução escolhida. que é a construção de uma nova unidade de saúdejno
distrito de Assunção de Solonópole, diversas providências operacionais e estruturais devem ser

latadas pela Administração. Essas providências visam garantir a efetividade e eficiência do proj4o,
atando as melhores práticas de planejamento.

Primeiramente, é necessário realizar um estudo de viabilidade técnica e económica, que inclua a
análise detalhada do terreno destinado à construção. Esse estudo deve abordar aspectos coco
acessibilidade, topografia, disponibilidade de infraestrutura básica (água, energia elétríca, esgoto),
além de considerar a proximidade com a população atendida. A escolha do localdeve maximizar o
acesso da comunidade aos serviços de saúde.

Outro ponto relevante é a definição das especificações técnicas para o projeto arquitetõnic4 e
estruturalda unidade de saúde. Isso envolve a consultoria de profissionais especializados na área de
arquitetura e engenharia, garantindo que o espaço atenda às normas de saúde pública, acessibílid4de
e conforto. O projeto deve incluir a quantidade adequada de salas de atendimento, áreas de espera e
instalações sanitárias, entre outros aspectos relevantes.

contratação de um engenheiro ou arquíteto responsável pela supervisão da obra é igualmente
ial. Esse profissionaldeverá acompanhar todo o processo de construção, assegurando que os
ais e métodos utilizados estejam em conformidade com o prometo aprovado, evitando

retrabalhos que possam acarretar desperdkios de recursos públicos.

Além disso, deve-se considerar a aquisição de equipamentos e mobiliário adequados para a neva
unidade de saúde, planejando antecipadamente a lista de bens necessários, suas especificações e
custos. Essa ação deve estar alinhada ao cronograma da construção, de forma que a instalação dos
equipamentos ocorra logo após a finalização da obra.

Por fim, é fundamentalimplementar um plano de capacitação dos servidores que atuarão na gestão
e operação da nova unidade de saúde. Essa capacitação deve focar nas particularidades jdo
atendimento a ser prestado, levando em conta a necessidade de formação em áreas especmfas
conforme os serviços que a nova unidade irá oferecer. Tal medida garantirá que os profíssioqais
estejam adequadamente preparados para atender a população.

'1

uma, as providências listadas - estudo de viabilidade, definição de especificações tócni(jas,
citação de profissionais de supervisão, planejamento da aquisição de equipamentosl e

capacitação dos servidores - são essenciais para a implementação eficaz da nova unidade de saúfle,
promovendo um uso responsávele eficiente dos recursos públicos e assegurando que a comunidade
de Assunção tenha acesso adequado aos serviços de saúde.

A análise do problema apresentado indica que a construção de uma nova unidade de saúdejno
distrito de Assunção de Solonópole visa suprir a demanda existente por serviços de saúde e resoyer
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as diHculdades de acesso enfrentados pela população. Nesta etapa de estudo técnico preliminar,
destaca-se a conclusão de que não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependerjtes
que devam ser realizadas antes da implementação da solução escolhida

A construção da nova unidade de saúde pode ser realizada de forma independente, sem que ha$ a
exigência de outros contratos prévios. Os serviços necessários para a edificação, como mão de obra,

ais de construção e equipamentos essenciais, podem ser planejados e contrata+ios
untamente com a obra, sem dependências que impeçam o seu andamento.

Sendo assim, entre as possíveis contratações necessárias após a conclusão da obra, destacam-sh a
manutenção predial, que é fundamentalpara garantir a funcionalidade e segurança da nova unidd+le,
e adequações específicas em sistemas de abastecimento de água e eletricidade, caso apresentem
deficiências durante a construção. Contudo, essas contratações são subsequentes à entregajda
unidade de saúde e não devem ser consideradas como condicionantes para o início das obras.,'3

Portanto, reafirma-se que, neste contexto, a construção da nova unidade de saúde poderá jser
executada independentemente de contratações correlatas e interdependentes, evidenciando a
viabilidade técnica e operacional da solução escolhida para atender às necessidades da população
local

!MP.

A construção de uma nova unidade de saúde no distrito de Assunção de Solonópole pode gerar
diversos impactos ambientais que precisam ser cuidadosamente analisados e mitigados. Entro os
principais impactos identificados, destacam-se a degradação do solo devido à movímentaçãojde
terras, a poluição sonora durante a fase de construção, o aumento do consumo de água e energia
durante a obra e a operação da unidade, bem como a geração de resíduos

Para minimizar a degradação do solo, é essencial realizar um planelamento adequado da obra,
ncluindo a escolha de áreas já degradadas para a construção. Isso reduz a necessidade de desmaj:e e

controle de erosão e sedimentação para proteger a qualidade do solo e dos corpos hídricos
adjacentes.

Em relação ao impacto sonoro, recomenda-se a utilização de maquinaria menos ruidoso e a limit;#ão
das atividades mais barulhentas a horários específicos, a fim de minimizar o desconforto para os
moradores. Além disso, implementar barreiras de som temporárias pode ajudar a mitigar ?sse
problema

Para garantir eficiência energética na nova unidade de saúde, é fundamentalprojetar a editiqção
com ventilação natural, iluminação eficiente e equipamentos que consumam menos energia. A
utilização de lâmpadas LED, sistemas de aquecimento solar e conforto térmico por meia de
solamento adequado são medidas que podem ajudar a reduzir o consumo energético.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-S7
Rua Dr. Queíroz Lama, n' 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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No que diz respeito ao uso responsávelda água, deve-se implantar sistemas de captação de água Ha
chuva para uso em banheiros e jardinagem, além de inserir dispositivos economizadores de água rts
instalações sanitárias e de cozinha da unidade.

A geração de resíduos será uma constante tanto na fase de construção quanto na operação Pa
unidade. Para a fase de construção, é vital realizar a segregação dos resíduos desde o canteiro e
estabelecer parcerias com empresas locais para a reciclagem de materiais como madeira, metal e
concreto. Na fase operacional, a unidade deve adotar práticas de logktica reversa, permitindo a

olução e reciclagem de materiais utilizados nos atendimentos, como equipamentos médicos
oletos e produtos farmacêuticos.

Essas ações conjuntas visam promover a sustentabilidade da nova unidade de saúde, minimizando
impactos ambientais e promovendo a conscienüzação sobre a importância da redução do desperdíj:lo
e da valorização de recursos. Assim, a construção não apenas atenderá às necessidades de saúde fia
população, mas também respeitará e contribuirá para a conservação ambiental

l
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL

Solonópole - CE, 15 de Outubro de 2+24

')

Fabiana Régua Pereira Lima

Equipe de Planejamento - Presidente

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, n' 330, Centro, Solonópole. Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Saúde, 07.733.256/0001-57

Equipe de Planejamento
Fabiana Régua Pereira Lama

tç Objeto Detalhada
Construção de uma nova unidade de saúde

o presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planeamento, organização e conübie
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação,jda
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

o Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais ris(los,
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinaçãojdo

Impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem comi o
alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis dados

e impacto caso o risco ocorra. possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem cojna
o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básicojde
Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABiUDADES

Prefeitura Municipalde Solonópole ICNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ne 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
uvww.solonopole.ce.gov.br
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Baixa  
Média )ossível. De alguma forma, a evento poderá acorrer, pois as circunstancias

ndicam moderlg  
Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

:ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá. às circunstâncias
Indicam claramente essa possibilidade

 
Muito Alta
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CATRE DE

IM RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOACTa4UITO ALTO RISCO EXTREMORISCO ALTO RISCO E>nREMO

= :::::: ;====: :'31W '=::::
H :::= =::::= :=:::RECO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO MEDIA ã

MÉDIABAIXAMUITO BAIXA ALIA MUITO .ALTA

'3
PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa x do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisarmos

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Aho - Denniçãa tncorreta de Escapo
Etapa Impado

Alto

Probabilidade

Alta

Dano
Planejamento

Definição imprecisa pode levar a custos elevados e atrasos
Ações Preventivas
Realizar estudos de viabilidade detalhados

Responsável

Ações de Contingência

Revisor e ajustar o escapo quando necessário

Envolver especialistas na fase de definição do projeto

Responsável

Prefeitura Munícipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, n' 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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ESC  3ECC  EI  
EMPACÍQ

Muito Baixo

DESCRIÇÃO DA PROA.                           ⓒ $PESÓ
\mínimo impacto nos objetivos (estratégicas, aperacíonais, de

nformação/comunicação/divulgação ou de conformidadel
l

Baixa equeno impacto nos objetivos lidem) 2

Médio ç4oderado impacto nos objetivos jídem), porém recuperável. 5

Alto lgnifícativo impacto nos objetivos (idem), de difícílreversão 8

M unto Alto atastrófico impacto nos objetívas (ídeml, de forma irreversível 10
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Realocar recursos para mitigar impactos

Risco Alta - Seleçãa de Fornecedor inadequada
Etapa

Seleção do Fornecedor

Impado
Muito Alto

Probabilidade

Média

Dano

Fornecedor inadequado pode comprometer a qualidade e cronograma do prometo
Ações Preventivas

mpiementar critérios rigorosos de seleção

Realizar auditoria prévia dos fornecedores

Ações de Contingência
Estabelecer cláusulas de rescisão no contrato

Preparar lista de fornecedores alternativos

Responsável

Responsável

Risco A&o 7 Falta de Supewisãa na Execução da Contrato
Etapa

Gestão Contratua

Impacto
Alto

Probabilidade
Média

Dano
Pode resultar em não conformidade com os requisitos do prometo.

Ações Preventivas
Designar gestores de contrato experientes

Definir KPls claros e monitora-los regularmente

le Contingência

Realizar auditorias frequentes durante a execução

Aplicar penalidades contratuais em caso de não conformidade

Responsável

Responsável

'3

ETP no 0í7/2024 - Construção de uma nova unidade de saúde

Solonópole - CE, 16 de Outubro de 2P24

Fabiana Régua Pereira Lama

Equipe de Planejamento - Presidente

Prefeitura Munidpalde Solonópole - CE ICNPJ: 07.733.256/000í-57
Rua Dr. Queíroz Limo, n' 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne ooo04.20241028/0002-24

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE
SAUDE TIPO 1, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

nEM l DEscRIÇÃo l Q'ro
. ICONS-rRUÇÃO OE IÜNIbÀbÉ IBÁÉIéÀ ÓÉ
' í SAUDE TIPO l

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) TIPO l

Serviço

V. UNIT i V. TOTAL

1.824.239.35 ! i.824.ê39.3s

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 8 meses, na forma do artigo 105
da Lei n' 14.].33. de 2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice
deste Te rmo de Referência,

')
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA D0 0BJET0 E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1,. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênk:ia.

4. DOS KEQUiSiTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Refe rência .

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 8 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

c'uldü Rua E)f. Queiroz Llmãi 33q :Centra:9olonópole;- CE. 63.62a-000.
CNPii07.733.256/nOü ;f Pane:tB8) 3õ]8 1387 l www.sülonopaleiçe.goV.br
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5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado. o
ontratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias

de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lel na 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua Inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ng 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tampo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($5'do art.
115 da Lei ne 14.133, de 2021)
6.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devenh ser
balizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrõnica para esse flm
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização. que conterá informações acerca das
obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado. quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.13b, de

6.7:. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, parajque
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O flscaltécníco do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observador;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnlcb do
contrato emitirá natiflcações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. o fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do cantata, em tejnpo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que uitrapassemjsua
competência. para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for a caio.

outrosU

2021)

'')

'1

(uidü Ru:a Dr. Queiroz Liúã, 330, ,eéntta,::Solonópól&:+ CE. 63.-620-000.
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do cantrato
nas datas aprazadas, o flscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatafnente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto ng 11.246. de 2022)

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade, com vi:ftas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garanllias, as
glosas e a formalização de apostllamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes. caso rlecessârio.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
deportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. quando
ultrapassar a sua competência.

9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
companhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, da registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações contPtuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anota rá'os problemas que obstem o fluxo normanda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas. informando, se for a caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
ealizada pelos Hscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de

obrigações':assumidas pelo contratado, com menção ao seu desemEx:qho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e ajflPdos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atqsto de
cumprimento de obrigações

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a .formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação .de.sa1lfões, a
ser conduzido pela comissão de que trata Q art. 158 da Lei nQ 14.133, Qe zlizi, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade, com vlst:as a
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

Cuida Rua Dr. Queiroz:Lilnaj 33Q, cent⑩:solonópale = K.;&3.620+0e0.
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito
de posterior veriHcação de sua conformidade com as especif:icações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no toda ou em parte. quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração. após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado
7.4. o prazo para recebimento def:initivo poderá ser excepcionalmente prorrÇlgado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133.
de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pqrtine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuj;ão do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa.
não será computado para os fins do recebimento definitiva
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cil/il pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflsslonêl pela
perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente. correrá q prazo
de dez dias úteis para Hns de liquidação, na forma desta seção, prorrogavfis por
igual períod o

7.8.1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à njietade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações .decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisa lido art.
75 da Lei nQ ].4.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado exprejssa os
elementos necessários e essenciais do documento. tais como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

A gen⑩ íaz. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Lama:. 33a, :éentrd; Sotonópole -:tX,:Óa.Ó20-f00Ü.
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d) o período respectiva de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que Impeça a liquidação da despesa. esta ficará
sabrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao
contratante;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
Impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrânicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.1j33. de

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou na
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade. que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

2021

'3

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro ca#astral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será provldenciada sua notificação, por escrito.
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no rPesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot igual
período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade f:iscas quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionadas os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no reglstro cadastral
unificado disponívelno Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP).

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330.:êentrQ. Solonópolé:- C6..ó31&20-000.
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7.17. Em atendimento ao incisa Vida art. 92 da Leí Federalng 14.133 de le de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até IO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadd serão
atualizados monetariamente entre o termo flnaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sênsívei
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1g do art. 145 da lei
Federalng 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será seleclonado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletrõnica, com adoéão do
critério de julgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) au documento equivalente qüe, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https=//www.gov.br/empresas-e-negoclios/pt-
br/empreendedor;

Cuida Rua Br. Queiroz Lama. 33a, :Centra, Salonópcte +:CEi 63.á2D=000.
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unlpessoal - SLU ou sociedade
Identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcional'mento
no Brasíl, publicada no Diário Oflcialda União e arquivada na Junta Comerdíal da
unidade federativa onde se localizar a Hlial, agência, sucursalou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ne
77, de 18 de março de 2020
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jura;dicas au no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sjede a

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações au da consolidação respectiva.

matriz

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fIGFN).
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União (DAU)
f)or elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de lg de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distritaldo domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con(jorre;

''3
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8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede. ou outra equivalente. na forma da lei.
8.18. O licitante enquadrado como mlcroempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nP
123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Económico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa ll do art. 5e
da IN Seges/ME nQ 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do liditante
(incisa lido art. 69 da Lei ne 14.133, de 2021);
8.21. Índices de Liquidez Geral (LG}. Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

.''1

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Preza) -r
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11 - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) +- (Passivo Circulante +PassiVo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -> (Passivo Circulante).

8.22. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação.
8.23. As empresas criadas no exercício Hnanceiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1g do art. 65 da Lei na 14.133, de 2021).
8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($6' do art. 69 da fei ne
14.133, de 2021).

8.24.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nãa será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentaç?o de

balanço patrimonialdo último exercício social, conforme dispõe o art. 3e do Decreto
ne 8.538, de 20].5.
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8.25. O atendimento dos índices económicos previstos neste item devem'á ser
atestado mediante declaração assinada por profisslonalhabilitado da área CQntábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.26. CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO, em conformidade com o Edital de Pré
Qualificação nQ 012/2024

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado totalda contratação é de R$ R$ 1.824.239.35 (um bilhão,

oitocentos e vinte e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta ejcinco
centavos)

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à celta de
recursos especíHcos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
0401.10.301.0012.1.003 - Construcao, Ampllacao e Reforma de Unidades Básicas
de Saude, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905199 - Obras e Instalações

l0.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

')
SOLONÓPOLE/(CE), ll de novembro de 2024

Fabianii..Bgbieípereira Limo
RESPONSÁVEL PELA ELAêOÉAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRICULA NO 0061120

Rua Dr. Queiroz Lim:a,;33a, :contra,: solonópolõl+ cq.:ú3.ú20+000.
CNPJ: 07.733.256/0üDI na (88] 3518 1387 t www.salonopola.ceFgov.br
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O propósito deste memorialdescritivo é fornecer uma análise detalhada do projeto
da Unidade Básica de Saúde PORTE 01, destinada a uma equipe de Saúde da Família
e uma equipe de Saúde Bucal. Este documento tem como objetivo identificar e
descrever minuciosamente as especificações, materiais e características que
compõem integralmente este empreendimento de saúde. É relevante salientar
que, dado o caráter padronizado do projeto em termos de implantação, as
orientações fornecidas estão restritas a recomendações referentes ao tamanho
m mimo adequado do terreno

''1

ÁREA CONSTRUÍDA: 367,02mz

ÁREATÉCNICA: 120,99m:
ÁREA TOTAL: 488,01m2

KCSPONSliVEiS

Autor do projeto: CARLOS COELHO JUNIOR AKQU ETETO - CAU/ES A31483-8

Knt:;li:7õ33:QQ /.ÇAy:E:$



1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 45

O BJ ETIVO

ste documento tem comofinalidade estabelecer as condições para a execução da
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 01, com base nos projetos apresentados. Além
disso, visa orientar e regular o relacionamento técnico entre a empresa contratada
ICONTRATADA) e a parte que contrata os serviços (CONTRATANTE)

DEFINIÇÕES

CONTRATADA: Refere-se à empresa responsável pela execução dos
se rviç os
CONTRATANTE: Aentídade ou pessoa a ser definida, quecontrata e fiscaliza
os serviços, indicando e designando o órgão, empresa ou funcionário como
responsável por fiscalizar os serviços a serem executados pela
CONTRATADA

'''\

GARANTIA E RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA deve fornecer à FISCALZAÇAO da CONTRATANTE uma cópia
autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Reponsabílidade Técnica (RRT), relativa à execução dos serviços propostos,
recolhida pelo engenheiro responsável, com base no valor global do contrato e
d evídamente assinada

A execução deve atender a todas as exigências deste memorial, dos projetos e das
normas de referência

;'3
A CONTRATADA deve assegurar que a mão-de-obra empregada seja de alta
qualidade, garantindo excelente acabamento eaparêncía. As tolerâncias, ajustes
e métodos de execução devem estar em conformidade com as melhores práticas
dispo níveis

Asexigências estabelecidas aqui representam o mínimo que deve ser seguido em
cada caso, com prioridade nas Normas da ABNTe nas especificações dos fabricantes
de equipamentos aplicáveis.

Os desenhos, especificações e memoriais do projeto executivo devem ser
minuciosamente analisados pela CONTRATADA. Em casos omissos ou que gerem
dúvidas, a CONTRATADA deve buscar orientação junto à FISCALIZAÇÃO para obter
esclarecimentos. As decisões finais devem ser sempre comunicadas por escrito.



E responsabilidade da empresa CONTRATADA garantir e assumir a execução
perfeita dos serviços contratados, de acordo com a legislação em vigor. Ela deve
comprometer-se a substituir ou refazer, sem custos adicionais para a
CONTRATANTE, qualquer materialou serviço que não esteja em conformidade com
as condições estabelecidas neste memorial e no projeto executivo, bem como
aqueles que não atendam aos padrões exigidos e prazos determinados pela
CONTRATANTE

46

Eventuais modificações no projeto ou substituições de materiais especificados
podem ser; aceitas desde que solicitadas por escrito, com expiicações bem
fundamentadas pela CONTRATADA. A aprovação dessas alterações fica a cargo da
análise da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE

'3 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deve fornecer à CONTRATANTE uma

cópia revlsada de todo o projeto executivo, conforme construído ("as built"), em
papele mídia eletrânica. Este projeto deve ser elaborado nos mesmos formatos de
pranchas e escalas de cada desenho do prometo original. Quaisquer adequações
devem ser realizadas apenas nos desenhos que sofreram alterações durante a
execução da obra, com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE

Todos os serviços contratados serão considerados concluídos somente após serem
devidamente testados por técnicos e/ou engenheiros da CONTRATADA, na

presença da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE

A CONTRATADA deve garantir que quaisquer partes que apresentem defeitos ou
anormalidades durante o período de garantia sejam prontamente reparadase
substituídas às suas próprias custas.

Os serviços, materiais e transportes necessários para corrigir anomalias
identificadas nos materiais e instalações fornecidas, dentro do prazo de garantia,
devem ser custeados pela CONTRATADA.

A garantia mínima deve ser de 01 (um) ano, a partir da aceitação formal das
nstalações

ACONTRATADA é responsávelpor ressarcir a CONTRATANTE por qualquer prejuízo
causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e outros bens da CONTRATANTE,
exceto em casos de caso fortuito ou força maior, decorrentesda execução do
objeto do contrato
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A empresa CONTRATADA assume a total responsabilidade pela observação e
adoção dos equipamentos de segurança necessários, em conformidade com as
normas vigentes. Isso tem como objetivo prevenir danos físicos e materiais, não
apenas em relação aos seus funcionários, mas também em relação aos usuários
gerais das instalações.

É de responsabilidade da CONTRATADA manter e preservar as condições de
segurança na obra, cumprindo rigorosamente as exigências legais estipuladas pela
administração pública e, em especial, as normas de segurança no trabalho
relacionadas às atividades de construção civil

'3 A CONTRATADA deve fornecer, entre outros itens, os seguintes equipamentos de
proteção individual de uso obrigatório para seus funcionários: capacetes, botas,
óculos desegurança, luvas para sondagem. cintos de segurança, e assim por diante

M ATERIAIS

Todos os materiais a serem empregados devem ser novos, de excelência, resistentes
e apropriados para a finalidade a que se destinam. Devem atender rigorosamente
às especificações presentes neste memoriale no projeto executivo, bem como às
normas da ABNT, quando aplicáveis. Em situações em quetais normas não estejam
disponíveis, as características dos materiais devem ser reconhecidas por meio de
certificados ou laudos emitidos porlabora tórios tecnológicos confiáveis

Antes de adquirir e instalar os materiais na obra, a empresa CONTRATADA deve
apresentar à fiscalização da CONTRATANTE os catálogos técnicos de todos os
materiais a serem utilizados.

Observação: Caso a CONTRATADA opte por utilizar materiais de qualidade
questionável(ou seja, marcas desconhecidas no mercado para o tipo de material
especificado), é de sua responsabilidade comprovar, por meio de testes, que esses
materiais atendem às normas técnicas e, inclusive, aos padrões de qualidade. As

despesas relacionadas a esses testes ficarão a cargo da CONTRATADA, caso sejam
solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE.

ALTERACÕES NOS SERVIÇOS

No caso de haver a necessidade de alterar as obras, serviços e/ou

especificações do projeto executivo por qualquer motivo, a CONTRATADA deve
justificar essa alteração. A aprovação e a decisão finalsobre tais modificações
serão de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE



Observação: Se a CONTRATADA não comunicar previamente as ocorrências que
possam, eventualmente, afetar, totalou parcialmente, a qualidade da obra ou do
serviço, considerar-se-á que eles foram executados de maneira irregular. Nesse
caso, a correção, reconstrução e/ou substituição desses serviços serão exigidas,
sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE.
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2. LOCALIZAÇÃO

O presente projeto arquitetõnico éconcebido como um modelo de referência para
a expansão das estratégias de atenção à saúde no âmbito do SUS. Dada a natureza
padronizada da proposta, não há uma localização específica pré-estabelecida,
visto queoobjetivo é oferecer uma estrutura versátilque possa serimplementada
em diferentes áreas urbanas ou rurais, adaptando-se às necessidades específicas
de cada município

Considerando a importância da escolha do terreno para a implantação do projeto,
recomenda-se que o município conduza uma análise cuidadosa para selecionar um
localadequado. Alguns critérios a serem considerados incluem

Acessibilidade: Escolher umterreno que garanta que a população atendida peloSUS
tenha fácilacesso até o local

Infraestrutura urbana: Verificar a disponibilidade de infraestrutura básica, como
redes de água, esgoto, energia elétrica e vias de acesso

Proximidade à serviços complementares: Avaliar a proximidade a outros serviços
essenciais, como escolas, creches e centros comunitários, promovendo a
integração e otimização de recursos quando possível.

Características topográficas: Analisar a topografia do terreno para garantir uma
implantação eficiente e minimizar custos de terraplanagem.

Espaço para expansãofutura: Considerar a possibilidade de expansão do espaço
necessário, para atender ao crescimento da demanda por serviços de saúde

se

E imprescindívelqueo município, realize um estudo detalhado do contexto local,
levando em consideração as características demográficas, as necessidades da
comunidade e as diretrizes urbanísticas vigentes. A escolha estratégica doterreno
contribuirá significativamente para o sucesso e eficácia do prometo,

proporcionando um ambiente propício à promoção da saúde e bem-estar da
população beneficiada pelo SUS



Figura l Esquema de área do terreno para a implantação do projeto. 49
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IÁnEA DO TERRENO eMínimo;)

Largura mínima (L) = 31m
Comprimento mínimo (C) = 37m
Tamaltho mínimo de terreno
(L) 31m x: {C} 37m = 1't47m:

PORTE t

37m

Fonte: Elaboração Reciclar Engenharia e Gei lento de Projet

'3
3. FACHADA

A fachada desempenha um papelcrucialaotransmitir a primeira impressão de uma
construção. Este elemento não apenas apresenta a estrutura, mas também
desperta a curiosidade sobre oseu interior, proporcionando uma prévia avaliação
da qualidade da edificação.

Adotamos uma abordagem de design caracterizada pelo uso de linhas retas e
elementos geométricos, com ênfase na maximização da luz natural por meio de
janelas amplas. O telhado, propositadamente discreto, não interfere na
composição visualda fachada

figura 2 -- Fachada 01
Ctnpim em
cinza andor#il»

Projeto arquitetõ Unidade Básica deSaúde -- Projeto de Referêl PORTE OI -.: Prancha 01/01



4. PROGRAMA DE NECESSIDADES

Quadro ]. -- Programa arquitetânico mínimo

')

fonte: Elaboração Ministério da Saúd

PROGRAMA MÍNIMO

                       
  AMBIENTES WE @k9iÇUg%            
  Recepção / Espera Om:rpessaa)

Taxa de oçupaÇãa: l assento a cada 2 pe$$Das(menina)

35 PESSOAS

     
  Número de mínima de assentos(n' totalde pessoas / 2) 18 ASSENTOS

2 Sanitáúo PcD CAaaptada para acessibilidade) 2 3.20 6.4a

3 sala de curãi ías   9.ao  
4 munlzaÇao   9.00 i 9.00

  TENDiMENTQ  
5.1 Mediação   13.00  
52 Banheiro PcD (Adaptada para 8ces$iUtidade}     $.Da

  =armáda

=an sultÓHo / Acolhimento

      
8 Ccn8unóRa com santtáHo  

8.t 3onsultóHa 2 ll.ao 22.00

g2 BaRRado PcD (Adaptada para ace$dUÍidade) 2 3.20 6.40

  Consultóúo OdQnidógico para l Equipa   15.ao 15.ao

      2.Qa 2.DC

  :xpurgo   4.8a 4.80

12 EsteHlizaçãQ   5.00 5.ao

3 Administração   0.00 '0.00

4       7,ao

15 Sala dos Agentes   3.Qa  
16 AualtónQ (Atiüdades coletiv3s   12,00 12.QO

t7 AlmaxaHfaao   3.QQ  
  Capa     6.QO

  Banheiro para fundar anos PcD (Adaptada para acessiU idade) 2 4.8a  
  Depôs to ae mateHd delímpeza(DML) 1 l 2,00 l 2,0a

21 ABRIGO DE RESiDUQS EXTERNO  
        1,00

21.: RB$Éduos ÉMBc#antes   4.00  
21.: ResÊduQS Reddãvais     l.QC

22 Ana técnica para manutenção eterna      23 Ana e«e'r a para embarque e desembarque de arrbulânda

G RÇULAÇÃ0: A ána ae$Ünada à dmlaÇãa abre--píeSenbr no mTn ma 20% da áma ÚHltata da CanSUUÇaa

(REA TECNICA PARA INSTALAÇÃO DEEQUIPAMENTOS: CaMidemr arda noms&na paB insHiaÇâD d8 pecas htowl ices
nndBnSad0-:S HCaiXaS d'água: PnOrkaldaSUal liZÜÇãa nacabaaUna daBdmCaÇã0. SerrPreqUa pOiS
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5. DISTRIBUIÇÃO INTERNA

figura 3 Esquema para melhor compreensão da distribuição interna dos ambientes
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Observação (»ica
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6. CIRCUUçõES

Adistribuição dos serviços dentro da unidade foi estrategicamente setorízada nas
áreas de recepção e atendimento, bem como nas áreas administrativas e de
circulação para os funcionários
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figura 4 Esquema para melhor compreensão do fluxo e distribuição setorizada da unidade
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7 ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS

1. VEDAÇÕES

1.1. Alvenarias

1.1.1. Alvenaria de tijolos cerâmicos, IZ2 vez, argamassa traço 1:4, areia média sem

peneirar, e=10,00cm (0,10x0,15x0,20 m) Deverá ser obedecido a execução da

alvenaria de acordo com projeto arquitetânico.
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1.1.2. Materiais

1.1.2.1. Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência

conhecida e idónea, bem cozidos, textura homogênea, compactos,

suficientemente duros para o fim a que se destinam, isentos de

fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão

apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e dimensões

perfeitamente regulares

1.1.2.2. As paredes em alvenaria serão executadas com tijolos cerâmicos

cozidos - medindo (IC)x15x20) cm, conforme previsto em prajetos e na

planílha orçamentária.

1.1.2.3::Suas características técnicas serão enquadradas nas especificações

das Normas NBR 7170 e NBR 8041, para tijolos maciços, e NBR 7171,

para tijolos furados.

1.1.2.4. Se necessário, especialmente nas alvenarias com função estrutural,

os tijolos serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados

nas normas

'1

1.1.3. Armazenamento e transporte: O armazenamento e o transporte dos tijolos

serão realizados de modo a evitar quebras, trancas, umidade, contato com

substancias nocivas e outras condições prejudiciais.

-1 1.1.4. Processo executivo

1.1.4.1. As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às

dimensões e alinhamentos indicados no prometo. Serão aprumadas e

niveladas, com juntas uniformes, cuja espessura não deverá

ultrapassar 10 mm. As juntas serão rebaixadas a ponta de colher e, no

caso de alvenaria aparente, abauladas com ferramenta provida de

ferro redondo

1.1.4.2. Os tijolos serão umedecidos antes do assentamento e aplicação das

camadas de argamassa

1.1.4.3. O assentamento dos tijolos será executado com argamassa de
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cimento e areia, no traço volumétrico 1:6, quando não especificado

pelo projeto ou Fiscalização.

1.1.4.4. Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de

concreto, será aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no

traço volumétrico de 1:3, com adição de adesivo, quando especificado

pelo projeto.

]..1.4.5. Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos pilares,

de conformidade com as especificações de projeto. As alvenarias não

serão arrematadas junto às faces inferiores das vigas ou lajes.

Posteriormente serão encunhadas com argamassa de cimento e areia,

no traço volumétrico 1:4 e aditivo expansor, se indicado pelo proJeto.

Em qualquer caso, o encunhamento somente poderá ser executado

quarenta e oito horas após a conclusão do pano de alvenaria. Os vãos

de esquadrias serão providos de vergas. Sobre os parapeitos, guarda-

corpos, platibandas e paredes baixas de alvenarias de tijolos não

encunhadas na estrutura deverão ser executadas cintas de concreto

armado, conforme indicação de projeto específico.

'1

1.2. Vergas e contra-vergas de concreto armado

1.2.1. As vergas e contra-vergas em concreto armado serão colocadas sobre e sob

janelas, respectivamente, e sobre as portas, nas esquadrias a serem instaladas.

1.2.2. As dimensões consideradas são de no mínimo O,ISm de largura e O,10m de

altura estendendo-se no comprimento da esquadria ultrapassando pelo menos

0,30m para cada lado, devendo ser estudada caso a caso no projeto estrutural

1.2.3. A especificação na confecção do concreto e da ferragem seguirá as mesmas

especificações do concreto da superestrutura

2. ESQUADRIAS E FERRAGENS

2.1. MADEIRA

2.1.1. As portas indicadas no projeto arquitetânico, com dimensões especificadas

no quadro de esquadrias e especificações no detalhamento de esquadrias

recusam ser executadas em madeira esp.: 30mm tipo prancheta (sarrafada) lisa



bm angelim pedra, batente em madeira de lei 5cm com mesmo padrão de
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2.1.2. acabamento da folha, revestimento em pintura esmalte na cor branca. Os

forramentos, alisarem e batedores sem emendas no vão (horizontal e vertical) da

esquadria.

2.1.3. As folhas de madeira deverão estar isentas de empenamentos, defeitos de

superfície, diferença de espessura, patologias da madeira, manchas e demais

imperfeições

2.1.41::As dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao

uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no projeto arquitetânico

2.1.5. Processo Executivo:

2.1.5.1. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo

e nivelamento indicados no projeto

2.1.5.2. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de

esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As

esquadrias serão instaladas através de batentes fixados na alvenaria ou

concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto

2.1.5.3. Serão verificados igualmente o funcionamento das partes móveis e a

colocação das ferragens

2.1.S.4. Todas as esquadrias de madeira, sujeitos à ação de intempéries,

deverão ser trocadas ou assegurada por meio de testes específicos seu

perfeito estado de funcionamento, conforme as especificações de

projeto

'1

2.2. ESQUADRIAS DEALUMíNÊO

2.2.1. Todos os modelos de esquadrias estão indicados no projeto arquitetõnico,

com dimensões especificadas no quadro de esquadrias e especificações no

detalhamento de esquadrias.

2.2.2.Todos os caixilhos serão executados de modo a oferecerem boa resistência,

sem apresentarem vibrações, e serão posicionadas através de grapas chumbadas

na alvenaria ou estrutura de concreto, de forma cuidadosa, para não provocar

danos à mesma

2.2.3. O seu posicionamento nos vãos será perfeito, nivelado e aprumado, sem



ntroduzir esforços ou deformações que venham a prejudicar seu

funcionamento.

2.2.4. Todas as ferragens serão inteiramente novas, em perfeitas condições de

funcionamento e acabamento

2.2.5. Os cortes ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas

testas, etc., terão a forma das ferragens não sendo admitida folgas que exijam

emendas

2.2.6. A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de

modo a serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de níveis

perceptíveis à vista

2.2.7. Serão executadas em conformidade com as especificações do fabricante

2.2.8. As esquadrias metálicas serão montadas por serralherias especializadas,

após confirmação das medidas, conferidas no local de aplicação, antes da

execução do revestimento dos respectivos vãos

2.2.9. As peças serão fabricadas com acabamento de primeira qualidade, sendo

todas as soldas esmerilhadas. Serão fornecidas com tratamento primário contra

oxidação e protegidas com filme plástico ou papelKraft, até o momento de sua

colocação.

2.2.10. As janelas externas serão executadas em quadros de alumínio anodizado

cor preta, perfilserie 25, de acordo com as dimensões dos quadros de cada

esquadria
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2.3. DOBRADIÇAS
2.3.1.;Todas as dobradiças deverão ser de lê qualidade e resistentes à oxidação,

sendo estas em latão ou aço, acabamento brilhante. As dobradiças deverão ser

reforçadas e com abertura iguala 180e.

2.4. PEITORIS E SOLEIRAS

2.4.1. Todas as janelas onde for indicado o uso de peitoril, deverão seguir o

padrão de granito branco ltaúnas de 3cm de espessura.

2.4.2. Os peitoris terão a largura da parede acabada (15cm) e mais um avanço de

3cm para fora da alvenaria, num total de 18cm, e contarão com corte

longitudinalna parte inferior externa, formando uma pingadeira.



2.4.3. Também avançarão 3cm nas laterais, além do limite da janela.

2.5. CHAPINS

2.5.1. O uso de chapim é indicado no acabamento da cobertura, conforme

especificado no projeto de arquitetura, deverão seguir o padrão de granito cinza

andorinha de 3cm de espessura.

2.6. VIDROS E ESPELHO

2.6.1. Os serviços de envidraçamento devem ser executados rigorosamente de

acordo com o caderno de detalhamento de esquadrias do projeto arquitetõnico

e com as disposições contidas na NB-226.

2.6.2.A espessura dos vidros deve ser considerada em função dos vãos das

esquadrias e definidos pelo fabricante. Os vidros a serem empregados nas obras

não devem apresentar bolhas, lentes, ondulações, ranhuras ou outros defeitos.

2.6.3. Serão utilizados espelhos de vidro sobre os lavatórios dos sanitários PNE,

presos em molduras de inox que deverão ser pendurados na parede com

nclinação de 10'. Ver projeto de acessibilidade específico, se existente. Nos

demais sanitários serão utilizados espelhos de vidro com molduras de inoxfixados

na parede sem inclinação, sobre os lavatórios.
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ALEM ENTOS DE COM POSIÇÃO E PROTEÇÃO DA FACHADA

3.1. BRISES EM MADEIRA
3.1.1. Os Brises em madeira ipê, conforme especificado no projeto de arquitetura,

devem ser instalados de acordo com o padrão estipulados Cada Brise deverá ser

composto por réguas de ípê com 7cm de espessura, 2cm de largura e uma altura

totalde 4m, conforme a área designada no projeto da fachada da unidade.

4. COBERTU RAS E PROTEÇÕES

4.1. COBERTU RAS

4.1.1. Estruturas para telhado

4.1.1.1, :Executar a estrutura que será em madeira de lei de boa qualidade

maçaranduba, ou similar, com baixo grau de umidade, bom aspecto,



usem brocas, forros, garruchas, trincas, fendas ou outras imperfeições)

serrada em perfeito alinhamento e esquadro nas seguintes dimensões:

Terças (8x15) cm; Caibros (4x6) cm; Ripas (1,5x5) cm

4.1.1.2. A estrutura deverá obedecer a NBR - 7190 - projetos de estruturas

de madeira e a NBR 6123/88 - forças devidas à ação do vento em

edificações, e garantir que o telhado fique bem esquadrejado, com

planicidade perfeita nas suas águas, e inclinações e dimensões de

acordo com as indicadas no projeto arquitetõnico

4.1.1.3. A estrutura de madeira deverá resistir, sem deformação, ao peso

próprio somado ao peso das telhas de cobertura

4.1.1.4. Executar a imunização. Todas as peças de madeira da estrutura

deverão ser pintadas com pincel em (02) duas demãos de produto

preservativo, imunizante incolor para madeira. Evitar o corte da

madeira após a aplicação do produto preservativo

4.1.2. Telhas

4.1.2.1. As coberturas serão compostas de telhas trapezoidalcom espessura

0,50mm fixadas através de parafusos, conforme inclinação indicada

pelo fa bricante

4.1.2.2. A fixação das Telhas na estrutura de sustentação (terças) deverá ser

fixada nas ondas baixas das Telhas. Opcionalmente podem ser arruelas

e borrachas de vedação, localizadas nas ondas altas das Telhas.

Deverão ser adorados no mínimo 3 fixadores (auto brocantes ou

ganchos), adotados ganchos de fixação de diâmetro mínimo 6,3mm, com por

apoio, por telha. O parafuso deverá ter ponta de perfuração nQ 3 ou superior.

4.1.3i Calhas

4.1.3.1. As calhas deverão ser em chapa de aço galvanizado tendo uma borda

fixada na estrutura da coberta de forma a captar toda a água escoada.

As telhas deverão avançar para dentro da calha, formando pingadeíra.

a fim de evitar retorno da água para o forro

4.1.4. Rufos

4.1.4.1. Os rufos laterais e superiores deverão ser em chapa de alumínio

chumbada nas platibandas do telhado, recobrindo a fiada superior ou

externa dos telhados, protegendo contra água de chuva e infiltrações.
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4.2. LNE IMPERMEABILIZADA

4.2.1. Todas as lajes expostas de cobertura deverão ser impermeabilizadas

conforme especificações dos projetos.
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Obs.: As dimensões de calhas, rufos e cumeeiras devem obedecer às normas e indicações

dos fabricantes e projetístas de instalações.

5. R EVESTIM ENTOS

5.i. REVESTIMENTOS (INTERNO E EXrERNO)

5.1.1. Chapisco

5.1.1.1. Para parede interna ou externa com argamassa de cimento e areia

sem penetrar traço 1:3, espessura de 5,00mm.

5.1.1.2. Todos os painéis de alvenaria terão suas superfícies chapiscadas, no

mínimo, 48 horas antes da aplicação da argamassa. O chapisco, traço

1:3 (cimento e areia grossa), medida volumétrica, deverá ter

consistência adequada a uma boa fixação e os painéis

abundantemente molhados antes da aplicação do mesmo. Os

revestimentos deverão apresentar paramentos perfeitamente

desempenados, aprumados, alinhados e nivelado. Todas as paredes deverão

ser chapiscadas

5.1.2. Emboço

5.1.2.1. Emboço impermeabilizado para paredes interna ou externa, com

argamassa de cimento e areia média sem penetrar, traço 1:4, e= 20mm.

5.1.2.2. O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa das

alvenarias e chapiscos

5.1.2.3. Emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas

todas as canalizações que por ele devam passar e estiverem

devidamente mestrada e taliscada, com cuidados quanto ao

alinhamento e prumo

5.1.2.4. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e

deverão apresentar paramento áspero ou entrecortados de sulcos para

facilitar a aderência dos rebocos

''b



5.1.2.5. A espessura máxima dos emboços será de 20 milímetros.

5.1.2.6. A argamassa dos emboços terá traço 1:4 (cimento, cale areia)

5.1.3.Reboco paulista

5.1.3.1. (Emboço traço 1:4 + reboco traço 1:5) para paredes, espessura 25,00

mm

5.2. REVESTIU ENTES CERÂMICOS

5.2.1. Será utilizada cerâmica no revestimento das paredes das instalações

sanitárias, e onde for indicado no projeto arquítetõnico.

5.2.2. As cerâmicas serão comprovadamente de primeira qualidade no tamanho

indicado.

5.2.3. A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura

constante, com espessura obedecendo as normas do fabricante; serão

assentadas com juntas alinhadas no sentido horizontale vertical.

5.2.4.A argamassa pré-fabricada deverá obedecer às especificações dos

fabricantes para assentamento

5.2.5.0 revestimento cerâmico a ser utilizado nas paredes, nas áreas

especificadas no prometo arquitetânico deverão seguir o seguinte padrão:

Revestimento cerâmico com dimensões 33x45 cm, na cor branco gelo,

acabamento brilhante. O rejuntamento será feito com argamassa pré-fabricada,

respeitando às especificações do fabricante.

5.2.6. Com pano úmído, no momento adequado, retirar-se-á o excesso de

argamassa, concluindo-se a limpeza com um pano seco
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6. FORROS

6.1. LAJE DE CONCRETO

6.1.1. Nos locais indicados em projeto, onde o acabamento de teto é a própria

laje ou não há indicações de forro, esta deverá receber acabamento de pintura

acrítica fosca na cor branco neve

6.2. FORRO DE GESSO

6.2;1. Deverá ser obedecido quadro de especificações para teto dos projetos

arquitetânicos
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6.2.2.Para instalação será necessário verificar corretamente o nivelamento antes

da fixação da estrutura.

6.2.3. Deverá receber acabamento de pintura acrílico fosca na cor branco neve

7. PINTU RA

CONDIÇÕES GERA[S

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas quando estiverem secas e

curadas, convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destina

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente enxutas.

As tintas a serem empregados serão de primeira qualidade e deverão ser usadas

nas cores originais de fábrica, devendo ser evitado misturas na obra
')

PROCEDAM ENTOS

Inicialmente será passada uma lixa fina sobre as superfícies de reboco, logo em

seguida aplica-se uma demão de líquido secador ou preparador de parede, de

preferência de marca de conhecida procedência e respeitado a natureza de

equivalência, para proporcionar homogeneidade, agregação de partículas e

uniformidade da superfície que será a pintada

Após 12 jdoze) horas aplicação de duas ou mais demãos de tinta para acabamento

nterno, na diluição indicada pelo fabricante, obedecendo a um intervalo mínimo

de 3 (três) horas entre demãos consecutivas.

Os painéis externos de alvenaria receberão pintura com tinta à base de tinta

ACRILICA, nos quais deverão ser observados os cuidados citados nos itens

anteriores e obedecidos obrigatoriamente às recomendações do fabricante

quanto à qualidade e aplicações.

Deverão ser tomados cuidados no sentido de se evitar respingos de tinta em

vidros e outras superfícies que não receberão pintura. Deverá ser respeitado o

projeto arquitetõnico, obedecendo o especificado em quadro de revestimento

oara as paredes



7.1. CORES UTILIZADAS

7.1.1. As definições de cores dos ambientes e dos materiais complementares

devem seguir estritamente o quadro de especificações de acabamento

estabelecido no projeto arquitetõnico.

8. PAV MENTAÇÃO

BASE PARA REVESTEM ENTO DE PISO

Lastro antes da aplicação de qualquer argamassa de regularização:

Será executado sempre o lastro de concreto impermeabilizado, antes do

assentamento de qualquer piso, a fim de garantir sua estanqueidade e

durabilidade

Todos os pisos, antes da pavimentação finaldeverão receber em primeiro lugar

um lastro de concreto que servirá como base, obedecendo aos níveis de

nclinação previstas para a pavimentação que as deve recobrar. O lastro será feito

em concreto simples, fck 12.0 Mpa, a base de cimento/areia grossa/brita l/brita

2, com espessura prevista em planilha orçamentária ou projetos. O concreto deve

ser obtido pelo processo de amassamento mecânico, com fator água/cimento

menor que 0,5.

Todos os pisos de áreas molhadas receberão impermeabilização de superfície

com membrana à base de resina acrítica, 3 demãos

8 A espessura da camada delastro será de 6,00cm

e Regularização sarrafeada de base para revestimento de piso com argamassa de

cimento e areia sem penetrar (espessura 3cm, traço 1:4). Todos os pisos

cerâmicos, antes da pavimentação finaldeverão ser previamente regularizados,

obedecendo aos níveis de inclinações previstas, para a pavimentação que as deve

recobrar. A camada de regularização se fará em concreto simples, fck 12,0 MPa, a

base de cimento/areia grossa/brita l/brita 2, com espessura prevista em planilha

orçamentária ou projetos. O concreto deve ser obtido pelo processo de

amassamento mecânico, com fator água/cimento menor que 0,5

'h
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8.1. PISO CERÂMICO

8.1.1. O piso cerâmico a ser empregado deve aderir rigorosamente às



especificações delineadas nas áreas designadas pelo projeto arquitetânico. Este

deve obedecer ao seguinte padrão:

8.1.1.1. AI - Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato

retificado de dimensões 60x60 cm, cor cinza, juntas 2mm ou similar,

superfície acetinada, com indicação de uso em local de altíssimo

tráfego. Utilizar dupla colagem de argamassa corante para porcelanato

tipo ACllle rejunte mínimo indicado pelo fabricante

8.1.1.2. A2 - Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato

retificado de dimensões 45x45 cm, cor cinza, juntas 2mm ou similar,

superfície acetinada, com indicação de uso em área externas. Utilizar

dupla colagem de argamassa corante para porcelanato tipo AClll e

rejunte mínimo indicado pelo fabricante.

8.1.1.3. A3 - Piso cimentado, acabamento liso, espessura 3,0 cm.

8.1.1.4. A4 +: iPíso íntertravado pré-moldado em concreto, aplicação

estacionamentos e pistas de rolamento dos estacionamentos.
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Obs.: Piso podo tátil(sugestão para o Projeto de Acessibilidade a ser feito)

Aplícaçãa: Nas áreas externas e internas conforme Norma(NBR9050) e praceta de

acessibilidade.

9. RODAPÉS, SOLEIRAS, PEITOR[S E GUARDA CORPOS

9.1. ROOAPÉS

9.1.1. Nos locais indicados em projeto, incluir rodapés rodapé poliestireno, altura

5 cm

9.2. SOLEIRAS

9.2.1. Todas as portas com acesso exterior ou com desnívelde piso acima de 3cm

terão soleira de granito branco ltaúnas, com 3cm de espessura

9.2.2. As soleiras terão transpasse lateralde 3cm além do batente da porta

9.2.3. Terão também um avanço de 3cm para o lado mais baixo, contando com

corte longitudinalformando píngadeira sob a mesma. A borda superior deste

avanço deverá ser boleada.
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9.3. PEITORIS

9.3.1. Todas as janelas terão peitoris de granito branco ltaúnas, com 3cm de

espessura

9.3.2. Os peitoris terão transpasse lateralde 3cm além do batente da janela

9.3.3. Terão também um avanço de 3cm para o lado externo, contando com corte

9.3.4iilongitudinalformando pingadeira sob a mesma. A borda superior deste

avanço deverá ser com acabamento duplo retificado

')
10. ÊNSTAUÇÕES

e As instalações deverão ser de primeira qualidade, atendendo às normas da ABNT e

qualquer elemento ou peça que esteja em desacordo com as normas técnicas, com o

projeto ou ainda, que estejam deficientes e comprometendo o bom funcionamento,

deverão ser recuperadas ou substituídas por novas (fios, cabos, caixas, quadros,

tomadas, interruptores, tubulações, aparelhos e demais acessórios)

11 V ETAIS E APARELH OS SANITÁRIOS

11.1. APARELHOS SANITÁRIOS

11.1.1. Serão instalados nos locais indicados em prometo conforme orientação do

fabricante obedecendo o padrão de qualidade sem arranhões, rachaduras e

danos à peça.

11.1.2. As cubas serão em louça branca, modelo para PcD, conforme detalhamento.

11.2. METAIS SANITÁRIOS

11.2.1. Torneiras em gera

11.2.1.1. Deverão ser instaladas conforme recomendação do fabricante, com

uso de veda roscas. Deverão estar novas, brilhantes e isentas de

escoriações e arranhões, com válvula perfeita, apresentando perfeito

fechamento, sem que seja necessário o uso de força, e imune de

gotejamentos

11.2.2. Cubas de Inox em bancadas de granito

11.2.2.1. Nos ambientes indicados deverão ser usadas bancadas com cubas

em aco inox em bancadas de Granito, conforme detalhamento.
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: MARCA LUANA AMARAL NUNES

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

CPF: 076.XXX.XXX-41

NQ do Registro: 00A2920603

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: JOTA BARROS PROJnOS E ASSESSORIA TECNICA LTDA
Período de Responsabilidade Técnica: 24/08/2023 - sem data fim

CNPJ: 07.xxx.xxx/ooo1-62
Ne Registro: PJ241610

2. DETALHES DO RRT

Ne do RRT: S]14922539R0].CT001

l Data de Cadastro: 05/11/2024

Data de Registro: 05/11/2024

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: RnIFICADOR
Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

aS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3:1 Serviço 001

Contratante: MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público
Valor do Serviço/Honorários: R$10.000,00

CPF/CNPy: 07.XXX.XXX/0001-57
Data de Início: 06/01/2024

Data de Previsão de Término: 06/01/2q2S

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

...:.Ü País: Brasil
Tipo Logradouro: RUA
Logradouro: RUA ORIENTE
Bairro: ASSUNÇÃO

CEP: 63620000
NQ: S N

Complemento:
Cidade/UF: SOLONOPOLE/CE

2 Atividade(s) Técnicaes)

Grupo: PROJET0
Atividade: 1.1.2

Grupo: PROMETO
Atividade: 1.2.2

Grupo: PRO)ETO
Atividade: 1.5.1

Grupo: PROJETO
Atividade: 1.5.2

Grupo: PROMETO
Atividade: 1.3.5

Grupo: PROMETO
Atividade: ]..5.7

Projeto arquitetânico

Quantidade: 940.19
Unidade: metro quadrado
Quantidade: 940.19
Unidade: metro quadrado
Quantidade: 940,19
Unidade: metro quadrado

Quantidade: 940.19
Unidade: metro quadrado

Quantidade: 940.19
Unidade: metro quadrado

Quantidade: 940,19
Unidade: metro quadrado

Projeto de estrutura de concreto

Projeto de instalações hidrossanitárlas prediais

Projeto de instalações prediais de águas pluviais

Projeto de ventilação. exaustão e climatização

Prometo de instalações elétricas prediais de baixa tensão



Conselho de Arquitetuía
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica:- RRT

Grupo: PROMETO

Atividade: 1.7.3 .- Orçamento

Quantidade: 1.00
Unidade: unidade

Grupo: PROMETO

Atividade: 1.7.4 - Cronograma

Quantidade: 1,00
Unidade: unidade

].Z,} T pologia

Tipologia: Hospitalar

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

EUBORAÇÃ0 DE PKOJETO DE LOCAÇÃO E IMPmUTAÇÃ0, COMPLEMENTARES E ORÇAMENTO PARA A CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) TIPO OI NO DISTRITO DE ASSUNÇÃO NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme $ 1e do art. 56 da Lei ne 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Ne do RRT

4922539ROICTOOI
Contrata nte
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE

Forma de Registro
RETIFICADOR

Data de Regijitro
05/11/2024

DÊCLARAÇÃQ DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastrados neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil

6. ASSINATURA ELETRONICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista MARCA LUANA AMARAL NUNES,
registro CAU ne 00A2920603. na data e hora: 2024-1].-05 12:39:54. com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidad(l da
pessoa natural(LGPD).

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.bryapp/view/sight/externo?form=Seiücos, ou via QRCode.
Documento Impr'essa em: OS/11/2024 às 12:40:06 por: siccau, ip l0.244.2.t30

www.caubr.gov.br Página 2/2



RESUMO DO ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DATA :

TIPO UF
SHNFRA 02B.l H.44% CE

SOLONÓPOLE - CE
2024n7 COM DESONERAÇÁQ CE
2024n9 COM DESONERAÇÀOSINAPI H.06% CE

PRÓPRIA PRÓPRIA D,OO%

LOCAL:

BARRAS

SERVIÇOS PREMILINARES

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

LOCAÇÃO

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO

PAREDES E PAINÉIS

REVESnMENTOS

ERMEABILIZAÇÃO

IAPES, SOLEIRAS E PEITORIS

R$ 178.719,34

R$ 62.559,00

R$ 29.368,65

RS 366.801,94

R$ 134.573,98

n$ 179.803,911

R$ 69.310,65

RS 25.121,47Í

R$ 189.428,931

n$ 33.367,831

R$ 82.410,84

R$ 49.036,78

R$ 55.224,99

R$ 138.821,13

R$ 54.709,81

R$ 15.649,06

R$ 52.113,03

R$ 43.306,25

R$ 4.928,83

R$ 23.534,03

R$ 5.445,34

RS 9.163,25

R$ 1.754,23

9,80%

3,43%

1,61%

20,11%

7,38%

9,86%

3,80%

1,38%

l0,38%

1,83%

4,52%

2,69%

ESQUADRIAS

PINTURAS

COBERTU RA

INSTALAÇÕES ELÉTRCAS

CUMATIZAÇÃO

INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

NSTALAÇÕES SANITÁRIAS

:EMBATE A INCÊNDIO

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

PAISAGISMO

FACHADA

OUTROS SERVIÇOS

15

16

7,61%

0,86%

2,86%

2,37%

0,27%

1,29%

0,30%

o,10%

Págin

24 LIMPEZA GERAL   R$ 19.a86.Q8 1.05%

    VALaRBDITOTAL: R$ 4a8.i15.33 loa.Qo%

    VALOR ORÇAMENTO R$ 1.416.124.02  

   

VALER TOTAL
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